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PORT.ARIA N° 178/2003

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE AO SERVIDOR JOÃO LICÉRIO PEREIRA
DE ABREU.

PrefeitaMARIA APARECIDA ZACO UDENAL

Municipal do Ipora. Cstado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando:

0 disposto no Alt. 145 da Lei iV’ 233/93;
0 atestado de Perícia expedida pela Junta Médica

Oficial do Município de Iporà Paraná:

RESOLVE

I - Conceder, a partir de 21 de maio de 2003, ao Ser\idor
JOÃO LICÉRIO PEREIRA DE ABREU, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG n" 825.263.IPF-RJ. c inscrito no CPF/MF ob n" 1 12.889.147-68,  residente e domiciliado nesta

cidade e Comarca de ípora, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, nomeado através da
Portaria n" 065/96. do 01/08/96, para o cargo dc Motorista Caminhão/Ònibus, lotado na Secretaria
Municipal dc Educação e Desenvolvimento Humano, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE, no período de 2! de maio de 2003 a 04 de junho de 2003.

n - Esta portaria tem efeito retroativo a 21 dc maio dc
2003.

Rcgistre-sc.

Publique-sc. c

Cumpra-sc.

Paço Municipal, 02 de maio de 2003.

MARIA APA^BCWÁ^ZAGO UDENAL
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